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PORTARIA Nº 528-GDG/CMZL/IFAM, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

O DIRETOR GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO AMAZONAS/CAMPUS MANAUS ZONA LESTE (IFAM/CMZL), no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias que lhe conferem a Portaria nº 1.051-GR/IFAM, de 13 de 

junho de 2023, publicada no D.O.U. de 16.06.2023, resolve: 

 

Art. 1º Declarar ponto facultativo nos dias 26 de dezembro de 2025 e 02 de janeiro 

de 2026 no âmbito do Campus Manaus Zona Leste do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia do Amazonas – CMZL/IFAM, em  conformidade com o o Item I do Decreto de 19 de 

dezembro de 2025, publicado no Diário Oficial do Município – DOM, Ano XXVI, Edição 6219, 

pág. 1; e Portaria nº 1.967/GR/IFAM, de 23 de dezembro de 2025. 

Art. 2º Estabelecer que a Diretoria de Administração e Planejamento – DAP e a 

Coordenação de Contabilidade, Finanças e Custos – CCFC estejam de prontidão para execução 

de operações de pagamento, empenho e demais atividades inerentes ao encerramento do 

exercício orçamentário e financeiro de 2025. 

Art. 3º Estabelecer o funcionamento das atividades essenciais do Departamento dos 

Laboratórios de Produção Animal, Vegetal e Agroindustrial – DEPRO e Departamento de 

Infraestrutura e Logística – DILOG. 

Art. 4º À Coordenação de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas-CGDP, para as devidas 

anotações. 

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 

 
 

 

 
 

 
Jeconias Ferreira dos Santos 

Diretor Geral Substituto do IFAM CMZL 
  Portaria nº 1.051 GR/IFAM, de 16/06/2023 
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